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RETIFICAÇÃO N° 1 - EDITAL Nº 21, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018 

Onde se lê: 

5.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia do documento de identidade, 

requerimento (Anexo I) devidamente preenchido e assinado com declaração do candidato que assegure 

a sua ciência e concordância com as condições expostas neste edital e, ainda, especificamente para 

cada modalidade: 

5.2.1. Transferência: 

a) Comprovante de Matrícula da instituição de ensino de origem; 

b) Histórico ou extrato escolar completo e atualizado do curso. 

5.2.2. Obtenção de Novo Título: 

a) Diploma de curso superior registrado por órgão competente ou declaração de conclusão de 

curso superior com documento comprobatório de solicitação de emissão e/ou registro do 

diploma (original e cópia); 

b) Histórico Escolar completo do curso superior, contendo carga horária de cada disciplina 

cursada, notas ou menções obtidas (original e cópia). 

 

Caso a instituição de ensino de origem, por razões diversas, não emitir os documentos acima 

relacionados, esta instituição deverá emitir uma declaração oficial em papel timbrado deixando claro 

o motivo pela qual não foi possível emitir estes documentos e definindo uma possível data para emissão 

dos mesmos. 

 

 

Leia-se: 

5.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia do documento de identidade, 

requerimento (Anexo I) devidamente preenchido e assinado com declaração do candidato que assegure 

a sua ciência e concordância com as condições expostas neste edital e, ainda, especificamente para 

cada modalidade: 

5.2.1. Transferência: 

c) Comprovante de Matrícula da instituição de ensino de origem; 

d) Histórico ou extrato escolar completo e atualizado do curso. 

 



5.2.2. Obtenção de Novo Título: 

c) Diploma de curso superior registrado por órgão competente ou declaração de conclusão de 

curso superior com documento comprobatório de solicitação de emissão e/ou registro do 

diploma (original e cópia); 

d) Histórico Escolar completo do curso superior, contendo carga horária de cada disciplina 

cursada, notas ou menções obtidas (original e cópia). 

 

Caso a instituição de ensino de origem, por razões diversas, não emitir os documentos acima 

relacionados, esta instituição deverá emitir uma declaração oficial em papel timbrado deixando claro 

o motivo pela qual não foi possível emitir estes documentos e definindo uma possível data para emissão 

dos mesmos. Caso o candidato não apresente no ato da inscrição o diploma original de curso superior, 

o histórico escolar e/ou o comprovante de matrícula da instituição de ensino de origem, deverá entregar 

uma declaração, escrita a próprio punho, em que se compromete a apresentar o original do(s) 

documento(s) necessário(s) até as 17h do dia de realização da Prova de seleção. A não apresentação 

do original do(s) documento(s) necessário(s) nos termos descritos implicará no cancelamento da 

inscrição do candidato. 
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